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SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

DIRECÇÃO REGIONALDE ESTATÍSTICA

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Plano e  Finanças, de 14 de Junho de 2004 foi autorizada a
continuação da nomeação em regime de substituição do
lugar de Chefe de Divisão das Estatísticas Agrícolas e
Censos, do quadro de pessoal da Direcção Regional de

Estatística, ocupado pelo Dr. Paulo Jorge Baptista Vieira, por
se ter verificado a publicação do Acórdão n.º 295/2004 do
Tribunal Constitucional, em 27 de Maio de 2004, que
impediu a administração de dar início ao procedimento
necessário para o preenchimento do respectivo lugar
dirigente dentro dos prazos estabelecidos por lei.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 15 de Junho de
2004.

O CHEFE DO GABINETE, Sílivia Maria Silva Freitas  

2 - S 22 de Junho de 2004II
Número 121



22 de Junho de 2004 S - 3II
Número 121



4 - S 22 de Junho de 2004II
Número 121

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


